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1 SECRET,.RtO 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 003/2017 

DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DA LAGOA 
DO JABUTI. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, no uso de suas atribuições Legais, 
apresenta o presente Projeto de Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito o tombamento da 
Lagoa do Jabuti como forma de preserva-la evitando sua degradação. 

" Art. 12 - Fica autorizado o Exmo. Sr. Prefeito Mumq_pàl realizar o tombamento, 
por seu interesse histórico e ambiental, da Lagoa do Jabuti. "'-

' 
.... 

Art. 2 9 - As despesas decorrentes com a presente Lei correrão~or conta de verba 
orçamentária própria, suplementadas se necessário, na forma estabelecida em Lei. 

2017. 

Art. 3º - E.sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PLENÁRIO ~ICIPAL DE ITAITINGA, ltaitinga, 29 de março de 

Ft::.(í{f;.t~-tr 

RUA JOÃO FERREIRA VIANA, 32 - CENTRO - CEP: 61.880-000 - ITAITINGA - CE 

www.camarai-taitinga.ce.gov.hr 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

1 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
APROVADO [K] RECUSADO D 

PROJETO DE: INDICAÇÃO Nº 003/2017 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DA LAGOA DO 

JABUTI. 

AUTÓR: 1 CÂMARA MUNICIPAL- -

EM: 30 / 03 / 2017 

- ------ ----------- --


	20170822-111229557-001
	20171026103509098-00001

